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Proposição Eletrônica nº 5049

REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  COM
RELAÇÃO  A  CONTRATAÇÃO  DE  NEUROPEDIATRAS  

A neuropediatria  é o  ramo da neurologia  que se  dedica ao estudo das
doenças  do  desenvolvimento  e  maturação  do  sistema  nervoso.  Devido  às  características  do
desenvolvimento infantil, possui importância no controle de doenças com comprometimento neurológico.
A atuação  dos  profissionais  nesta  especialidafde  engloba  além do  tratamento,  o  acompanhamento  e
prevenção de uma série de problemas que possam comprometer o bom desenvolvimento físico, mental e
emocional das crianças. Atua a partir dos anos iniciais do desenvolvimento, desde o período neonatal;
possibilitando atenção especial  em casos  de  Epilepsia,  Paralisia  cerebral,  dores  de  cabeça  e  junto  a
crianças  portadoras de Deficiência  Intelectual,  Transtorno do Espectro Autista,  ou com distúrbios de
aprendizagem e Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade.

Destacamos  que  chegou  ao  nosso  conhecimento  que  o
Neuropediatra que atende na Rede Pública Municipal de Saúde foi exonerado e as mães foram
orientadas a passar pelo Posto de Saúde, sem o atendimento psiquiátrico, sendo que é grande
o número de crianças que necessitam desse atendimento.

Ante  o  exposto,  Requeremos à  Mesa,  ouvido  o  Plenário  e
atendidas  as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José
Aparecido Fernandes,   solicitando que Sua Excelência  preste a esta Casa de Leis,  após
consulta à Secretaria Municipal da Saúde, as seguintes informações:

a) Qual  o  motivo  da exoneração  do  Médico  Neuropediatra  que
atendia na Rede Pública Municipal de Saúde?

b) Como a Secretaria Municipal da Saúde está tratando essa situação?

c) Qual a previsão para contratação de médicos neuropediatras?

SALA DAS SESSÕES, em 22 de abril de 2019.
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ELIZETE MELLO DA SILVA - Profª Dedé
Vereadora - PV 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 5049.
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